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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 72/2024

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Brasileira em 
Defesa da Saúde, com sede no Município de Curitiba.  

 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Brasileira em Defesa da Saúde, com sede 
no Município de Curitiba.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 19 de fevereiro de 2023.

 

 

 

ALEXANDRE CURI 
Deputado Estadual

 

 

JUSTIFICATIVA

A concessão de utilidade pública à Associação Brasileira em Defesa da Saúde (ABSAUDE) se 
fundamenta na sua missão dedicada a apoiar e desenvolver ações voltadas para a defesa, elevação e manutenção da 
qualidade de vida da população. A ABSAUDE empenha-se em atividades abrangentes, englobando aspectos médicos, 
hospitalares, ambulatoriais, estudos, cursos e pesquisas educacionais, visando um impacto positivo na saúde e bem-
estar da sociedade.
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No âmbito do atendimento médico-hospitalar e ambulatorial, a ABSAUDE se destaca pela oferta de 
serviços em diversas áreas da medicina, promovendo acesso e cuidados especializados para a população. Além 
disso, a associação contribui significativamente para o diagnóstico de doenças através de exames complementares, 
laboratoriais e de imagens, propiciando a detecção precoce e eficiente de condições de saúde.

A atuação da ABSAUDE também abrange o desenvolvimento de projetos relacionados ao 
aprimoramento da administração de unidades promotoras de saúde, sejam elas públicas ou privadas, incluindo 
hospitais. Ao priorizar a promoção gratuita de saúde, com ênfase na prevenção do HIV-AIDS e consumo de drogas, a 
associação desempenha um papel proativo na redução de custos sociais associados ao tratamento dessas condições 
e na disseminação de práticas preventivas.

No escopo social, a ABSAUDE promove a assistência social e o desenvolvimento social, com foco 
nas minorias e excluídos, fortalecendo sua contribuição para a construção de uma sociedade mais equitativa e 
inclusiva. A capacidade da ABSAUDE de mover ações civis públicas e judiciais, tanto coletivas quanto individuais, em 
defesa dos associados, usuários da saúde e da sociedade em geral, especialmente na área médica, reforça sua 
importância como defensora dos direitos e interesses coletivos relacionados à saúde, justificando plenamente a 
concessão do status de utilidade pública.

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 19/02/2024, às 17:53, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 72 e o código 

CRC 1D7C0E8D3A7D5DE
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO BRASILEIRA EM DEFESA DA SAUDE - ABSAUDE
CNPJ: 23.859.314/0001-40 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:42:18 do dia 28/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/03/2024.
Código de controle da certidão: 54F5.EEE1.DC9C.A643
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIACAO BRASILEIRA EM DEFESA DA SAUDE - ABSAUDE

CNPJ Nº: 23.859.314/0001-40

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO BRASILEIRA EM
DEFESA DA SAUDE - ABSAUDE ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 16/12/2023, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 4343.OIQS.8875
Emitida em 17/10/2023 às 13:24:15

Dados transmitidos de forma segura.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031987805-57

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 23.859.314/0001-40
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 08/02/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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DECLARAÇÃO DE NÃO RECEBIMENTO DE VERBAS PÚBLICAS 

 

 

 

 

 

LUIS GUILHERME DE CASTRO, brasileiro, casado, Advogado, portador do 

CPF nº. 550.309.639-87, Carteira de Identidade Civil nº 3.448.286-1. E OAB PR 

nº 16.888 Residente e domiciliado na Rua Jaú número 507 - Alphaville – CEP 

83327-108,  na cidade de Pinhais, Estado do Paraná, Presidente da 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA EM DEFESA DA SAÚDE - ABSAÚDE, inscrita no 

CNPJ sob número 23.859.314/0001-40, sediada na Av. do Batel, 1230 no 4º 

andar, conjunto 403, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, declara para os 

devidos fins, nos termos da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013, art. 2, inciso 

II, que não recebeu verbas públicas até a presente data. 

 

 

 

 

Curitiba, 10 de outubro de 2023 

 

 

 

 

_____________________________ 

LUIS GUILHERME DE CASTRO 

CPF nº. 550.309.639-87 



DECLARAÇÃO DE REMUNERAÇÃO DOS DIRIGENTES 

 

 

 

 

 

LUIS GUILHERME DE CASTRO, brasileiro, casado, Advogado, portador do 

CPF nº. 550.309.639-87, Carteira de Identidade Civil nº 3.448.286-1. E OAB PR 

nº 16.888 Residente e domiciliado na Rua Jaú número 507 - Alphaville – CEP 

83327-108, na cidade de Pinhais, Estado do Paraná, Presidente da 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA EM DEFESA DA SAÚDE - ABSAÚDE, inscrita no 

CNPJ sob número 23.859.314/0001-40, sediada na Av. do Batel, 1230 no 4º 

andar, conjunto 403, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, declara para os 

devidos fins, nos termos da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013, art. 2ª, inciso 

VI, que os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal perceberão 

remuneração, definida pelo presidente, pelas atividades exercidas na 

Associação, conforme definido no art. 23 da Estatuto Social da Associação 

ABSAÚDE. 

Declara também que a entidade prestas serviços sociais de relevância a 

sociedade onde está inserida, previstos no art. 3º do Estatuto Social, buscando 

sugerir, promover, colaborar, coordenar ou executar ações e projetos visando a 

promoção da saúde nos seus diversos meios, como Projetos visando 

atendimento médico-hospitalares e ambulatoriais, nas mais diversas áreas da 

medicina, a promoção de diagnóstico das doenças através de exames 

complementares, laboratoriais e de imagens bem como o desenvolvimento de 

projetos relacionados ao aprimoramento da Administração de unidades 

promotoras de saúde (unidades de saúde pública ou privadas e hospitais 

públicos ou privados); 

Promoção gratuita de saúde incluindo prevenção de HIV-AIDSD e consumo de 

drogas; e o voluntariado, da criação de estágios e treinamentos para estagiários 



na área de saúde; buscando a proteção e assistência e desenvolvimento social 

às minorias e excluídos e a realização de cursos, projetos, atividades e ações 

públicas visando o bem-estar social, conforme atividades elencadas nos incisos 

I a XVI do parágrafo primeiro do art. 3º do Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO 

BRASILEIRA EM DEFESA DA SAUDE – ABSAUDE. 

Salienta que as atividades desenvolvidas estão focadas na sugestão, promoção, 

colaboração, coordenação ou execução de ações e projetos visando as 

atividades elencas não sendo desenvolvidas atividades clinicas, medicas e 

hospitalares mencionadas. 

 

 

 

 

Curitiba, 10 de outubro de 2023 

 

 

 

 

_____________________________ 

LUIS GUILHERME DE CASTRO 

CPF nº. 550.309.639-87 



"'~~ unídpa! be~ ,.;~,, <iÀ[C).~....,., :J..Gi~ 4-ltlóq 

~ DOM DECLARAÇÃO M Urn.mAM PímUCA 

tÍt Câmaw vUu11icipaQ de Ôillitiba. 110 uso de suas atl!ibuições Qegais. de 
aco,~do com o §Sº do alltigo 2° da ~ei CompQeme11tall 11° 117 /2020. de 29 de Ju11ho de 2020. 
Certiftca que a Associação Brasileira em Defesa da Saúde - ABSAUDt, bOi decQawda de 
QlttQidade Cj)úbQwa uUw1wipaQ atllaués da ~l r.0 16.094. sanci011ada peQo cp/!e~eito uUu11iCipaQ de 
CUl!Ltiba em 2g de nouembllo de 2022. 

Cf)aQáciO CRto CBftat1co. e111 2g de 11ove111bfto de 2022. 

%eod, .. t: 
PRESIDENTE DA MARA M UNICIPAL OE C URITIBA 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 
 
 
 
 
Desde a sua fundação, em 2015, a ABSAUDE vem amadurecendo ideias que visam 
proporcionar mais acesso à saúde para a população menos favorecida. Os hospitais 
públicos chegam a ser precários e recebem pessoas com necessidades, que levam um 
longo período de tempo para serem atendidas. Pacientes com fraturas já consolidadas, 
devido à demora no atendimento prestado pelo SUS, chegam a emocionar nossos 
colaboradores. Hoje, pós pandemia, temos escancarada a lamentável medida de quão 
ineficiente é o sistema de saúde brasileiro. 
 
Identificação da entidade 
Denominação: Associação Brasileira em Defesa da Saúde – ABSAUDE 
Município: Curitiba 
CNPJ: 23.859.314/0001-40 
Endereço: Avenida do Batel, 1230, conjunto 403, Curitiba (PR) 
CEP: 80420-090 
 
Presidente 
Nome: Luis Guilherme de Castro 
RG: 3.448.286-1 
CPF: 550.309.639-87 
Início do mandato: 01/01/2020 
Término do mandato: 31/12/2025 
 



 

 

 
 
1. Finalidades estatutárias 
Apoiar e desenvolver ações para a defesa, elevação e manutenção da qualidade de vida do ser 
humano, através das atividades médicas e hospitalares, ambulatoriais e laboratoriais, 
estudos, cursos e pesquisas educacionais.  
 
 
 
2.  Objetivos 
Sugerir, promover, colaborar, coordenar ou executar ações e projetos que visem o 
aprimoramento da administração de unidades de saúde públicas ou privadas, a prevenção do 
HIV-AIDSD e do consumo de drogas, o atendimento médico hospitalar e ambulatorial em 
todas as áreas da medicina, o diagnóstico de doenças através de exames 
complementares, laboratoriais e de imagem, a assistência social aos desamparados, a 
prestação de assessoria jurídica para garantia do acesso à saúde, a mediação de conflitos que 
versem sobre saúde, a organização do sistema de saúde dos entes federativos. Para a 
consecução de suas finalidades, a Associação Brasileira em Defesa da Saúde - ABSAUDE 
poderá sugerir, promover, colaborar, coordenar ou executar ações e projetos visando: 
 

I – Atendimento médico-hospitalar e ambulatorial, nas mais diversas áreas da medicina; 
II – Promoção de diagnóstico de doenças através de exames complementares, 

laboratoriais e de imagem; 
III – Desenvolvimento de projetos relacionados ao aprimoramento da administração de 

unidades promotoras de saúde (unidades de saúde pública ou privada e hospitais públicos ou 
privados);  

IV – Promoção gratuita de saúde, incluindo a prevenção de HIV-AIDSD e consumo de 
drogas; 

V – Promoção do voluntariado, da criação de estágio e treinamentos para estagiários na 
área da saúde; 

VI – Promoção da assistência e desenvolvimento social à população vulnerável; 
VII – Realização de cursos de aprimoramento pessoal e profissional, incluindo 

intercâmbios internacionais; 
VIII – Realização de projetos na área da saúde voltados para o atendimento humanizado; 
IX – Projetar, construir, manter e administrar hospitais, clínicas, laboratórios e afins; 
X – Mover ações civis públicas, ações judiciais coletivas ou individuais que defendam e 

beneficiem os associados, os usuários da saúde e a sociedade em geral, na área médica; 
XI – Atendimento médico-hospitalar e ambulatorial, das mais diversas áreas da medicina, 

para os povos indígenas; 
XII – Mediar e solucionar conflitos gerados em todas as áreas ligadas à saúde; 
XIII – Analisar, desenvolver e produzir remédios (drogas), experimentais ou não, que 

tragam benefícios a saúde da população; 



 

 

 
 

XIV – Colaborar nas gestões dos Planos de Saúde nas áreas jurídicas e administrativas, 
visando o aperfeiçoamento da ação em prol da saúde e de seus usuários; 

XV – Mover ações judiciais coletivas ou individuais em defesa da saúde publica e privada 
em decorrência de lesões ao meio ambiente ou da má utilização do espaço urbano; 

XVI – Gerenciar e atuar na organização de sistemas de saúde. Administração hospitalar 
com foco no sistema de saúde do Brasil. Manter e melhorar a infraestrutura do local, planejar e 
controlar compras e custos e gerenciar recursos humanos. Supervisionar contratos e convênios, 
solucionar problemas técnico-administrativos, desenvolver e plicar processos de inovação. 

 
Atividades elencadas no Estatuto Social da entidade desde 10 de outubro de 2019 

 
 
 
3. Infraestrutura 
 
Sede principal: 
Avenida do Batel, 1230, conjunto 403, Curitiba (PR). CEP: 80420-090 
Realização de atividades de escritório, tais como reuniões de diretoria e conselhos, assuntos 
financeiros, criação de projetos, SAA – Serviço de Assistência ao Associado, entre outros. 
 
Sede Ambulatorial: 
Avenida Desembargador Hugo Simas, 281, Curitiba (PR). CEP: 80520-250. 
Realização de consultas médicas de baixo custo, elaboradas por corpo clínico especializado, 
voltado à população em geral, com encaminhamento ambulatorial e hospitalar, se necessário. 
 
Sede saúde: (fechada para reforma, aguardando regularização da guia amarela). 
Rua Martim Afonso 378, Curitiba (PR), CEP: 80.410-060. 
Desenvolvimento de atividades de fisioterapia e recuperação de pessoas com a saúde debilitada, 
incluindo assistência nutricional, psicológica e física, em parceria com a iniciativa privada. 
 
 
 
4. Atividades em execução 
 
4.1 ATENDIMENTO JURÍDICO GRATUITO 
O primeiro projeto, com o maior número de atendimentos, envolve a área jurídica. Com equipe 
de excelência sob a direção do advogado Dr. Jackson André dos Santos, atendemos diversos 
tipos de problemas que afetam principalmente a população carente. Deste modo, abrange-se 
desde complicações relacionadas à dificuldade de obtenção de atendimento médico, até casos 
de cirurgias complexas, sendo estes casos quais temos logrado muito êxito, inclusive com o  



 

 

 
 
solucionamento de demandas extrajudicialmente. Tudo isso sem ônus para a população menos 
favorecida. 
 
Como exemplo, citamos os seguintes casos: 
 
a) Através de um membro do governo da Rondônia, tomamos conhecimento do caso de uma gestante cujo 
feto estava com sério problema de saúde, havendo necessidade de intervenção cirúrgica. O maior especialista 
na área residia em Curitiba. Diante disso, entramos em contato com o doutor – que pediu para não ser identificado 
-, que imediatamente atendeu o pedido, feito pelo presidente da associação. O médico solicitou, então, todos os 
exames da gestante e do feto, se comprometendo a realizar a operação sem custo. Infelizmente, o feto já tinha 
superado seu prazo máximo de sobrevivência, e, se tratando de intervenção melindrosa, não foi possível salvá-
lo. 
 
b) Os familiares de uma jovem de dezoito anos, com suspeita de câncer, entraram em contato com a 
ABSAUDE, diante da urgente necessidade de detecção da doença. O exame foi negado por um plano de saúde 
de Curitiba. Com a penas um telefonema, a ABSAUDE explicou a situação ao diretor do plano, que determinou 
a liberação do exame em poucas horas. Hoje, a paciente está totalmente curada.  
 
c) Um cidadão de meia idade entrou em contato com a ABSAUDE, trazendo à apreciação da equipe o 
seguinte problema: 
 
“Sofri um acidente automobilístico e fui de ambulância para um Pronto Socorro, no qual imediatamente pediram 
radiografia dos dois pés. Já numa cadeira de rodas, visto que não podia colocar os pés no chão, me levaram 
para o consultório de um Ortopedista, que já estava examinando a radiografia. Doía muito! O doutor me explicou 
que o acidente havia provocado esmagamento de vários ossos dos meus pés. Nessa altura meus familiares já 
estavam presentes e concordaram que seria necessária a cirurgia. Então, foram iniciadas todas as partes 
preliminares e burocráticas, inclusive junto ao Plano de Saúde. O médico era conveniado e sua secretária 
encarregou-se de encaminhar toda a papelada para o Plano de Saúde, marcar hospital e agendar a cirurgia. 
Dois dias depois, a secretária telefonou para a minha residência para informar que o Plano de Saúde não havia 
autorizado a cirurgia e que o doutor iria conversar com os responsáveis pela negativa e depois me dar uma 
posição. Acontece que o ortopedista havia elaborado o diagnóstico e listado as próteses que seriam utilizadas. 
E, o Plano de Saúde havia negado porque as próteses indicadas eram importadas e o Plano só aceitava se as 
próteses fossem nacionais. As discussões se alongaram e não chegamos a um acordo. Pedi o apoio da 
ABSAUDE, a qual havia tido boas referências de parentes meus. De imediato foram feitos contatos com o Plano 
de Saúde, que se manteve irredutível. O ortopedista disse à Associação que não abriria mão de oferecer o que 
era de melhor para solucionar meu problema e que as próteses estrangeiras eram muito mais confiáveis. A equipe 
da ABSAUDE me levou a três outros ortopedistas. Dois deles não eram conveniados e o terceiro também apontou 
as próteses importadas como mais adequadas para minhas fraturas. Enfim, a ABSAUDE entrou em acordo com 
o Plano de Saúde e acertaram assim: o ortopedista faria a cirurgia com as próteses importadas. A diferença do 
custo das próteses importadas e nacionais seria cobrada pelo Plano de Saúde, para pagamento em seis vezes 
junto com a mensalidade.  
Concordei com o acordo, fiz a cirurgia. Estou recuperado! E agradeço a Deus por ter colocado a Associação no 
meu caminho”. 
 

4.2 MÍDIAS SOCIAIS 



 

 

 
 
Depoimento no Facebook de uma paciente atendida: 
 
Link da publicação: https://www.facebook.com/ABSAUDE/posts/1656889147952523 
 
“Em 2014, fui diagnosticada com câncer de rim (esquerdo), tumor maligno de estágio 4, com 18cm de 
diâmetro. Devido ao seu tamanho, ele se estendeu para a veia cava e veia renal. Fui operada de 
emergência, com 20% de chance de sobreviver a cirurgia, mas deu tudo certo. Após a cirurgia, sobraram 
metástases de células claras pelo corpo, sendo necessário fazer um exame “Pet Scan”, na época com 
custo de R$ 3.500,00, que o plano de saúde, a Unimed, se negou a pagar. E negou, também, a pagar a 
quimioterapia, que faço duas vezes ao dia, com duração prevista de cinco anos. Tratamento esse que 
ainda está em andamento. Graças a ABSAUDE – Associação Brasileira em Defesa da Saúde, 24hrs 
após dar a entrada na justiça, essa entidade obrigou o plano de saúde, através de liminar, a me liberar 
o tratamento, todo mês”. 

- Ana Paula do Valle, Associada ABSAUDE 
 
4.3 ATENDIMENTO COM MÉDICOS ESPECIALISTAS 
Comandados pelo médico cardiologista Dr. Franciosco Pupo, nosso corpo de médicos 
especialistas dedicam algumas horas por semana pra prestar atendimento. Com consultas de 
baixo custo, gratuitas, temos atendido dezenas de pessoas mensalmente, em áreas como 
Ortopedia, Neurologia, Ginecologia, e, dentre essas pessoas, muitas delas não conseguiram 
atendimento pelo SUS. 
Lamentavelmente, devido à falta de recursos, esse projeto ainda é embrionário. A meta, a curto 
prazo, é prestar atendimento em pontos da Região Metropolitana de Curitiba com as maiores 
concentrações populacionais. Planejamos ter à disposição, casas e veículos, que serão 
adaptados para o atendimento médico especializado. Busca-se concentrar a localização dos 
imóveis nas proximidades de terminais de transporte, para facilitar o acesso de pessoas. 
 
Temos como objetivo atender até 480 pessoas por dia, com veículos adaptados para atendimento 
clínico, circulando pela região metropolitana de Curitiba e futuramente por todo estado do paraná, 
levando saúde às áreas não alcançadas pelas clínicas. 
 
4.4 ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO 
Hoje, um dos grandes problemas das clínicas e hospitais é a gestão. Na sua grande maioria, são 
comandadas por médicos que não dispões do tempo necessário para gerenciar o negócio. 
Temos à disposição destes gestores, equipes técnicas, comandadas pelo Dr. Nelson Luiz 
Valaski, prontas para apresentar as melhores soluções. Cada equipe também poderá: Gerenciar 
e atuar na organização de sistemas de saúde, manter e melhorar a infraestrutura do local, 
planejar e controlar compras e custos, tratar de assuntos ligados a recursos humanos, 
supervisionar contratos e convênios e solucionar problemas técnico-administrativos, além de 
desenvolver e aplicar processos de inovação. 
 



 

 

 
 
5. Projetos em fase de elaboração: 
 
5.1 DEFICIÊNCIA E LIBERDADE 

Nossos colaboradores detectaram, no dia-a-dia com pacientes, que um dos principais 

obstáculos das pessoas com deficiência está relacionado ao alto custo das órteses e próteses, 

bem como à qualidade desses produtos, que possuem grande disparidade com relação à 

qualidade e durabilidade, principalmente entre as nacionais e estrangeiras. 

 
O projeto visa à garantia de vida saudável para as pessoas com deficiência, através da cobrança 
do poder público para que o Sistema Único de Saúde (SUS) efetivamente ofereça gratuitamente 
órteses e próteses, meios auxiliares de locomoção, medicamentos, insumos e fórmulas 
nutricionais de qualidade. 
 
5.2 SÍTIO DA SAÚDE 
A prevenção é a melhor forma de zelar pela saúde da população. Tendo isso em vista, projetamos 
a compra de um terreno e a construção de uma sede de campo na região do Tingui, em Curitiba. 
Neste local, teremos a disposição da população nos finais de semana, mediante agendamento 
prévio, diversas formas de lazer, como futebol, pescaria, churrasqueiras, piscina, espaço de 
recreação infantil, etc. Neste sítio, teríamos uma competente equipe responsável por monitorar 
a sede de todas as pessoas presentes. 
Colocaremos à disposição da população: médicos especialistas, fisioterapeutas, nutricionistas, 
psiquiatras, psicólogos. Nosso objetivo é atender cerca de 1.500 pessoas por final de semana. 
Todas as pessoas atendidas terão suas fichas médicas à disposição do sistema de saúde da 
cidade de Curitiba.  
 
5.3 APP CUIDAR 
Em fase final de elaboração, com esta modalidade, a população poderá agendar seu atendimento 
médico especializado de forma rápida, em um local mais próximo de seu domicílio. 
Neste APP, além de agendar a consulta, o paciente poderá ter acesso a atendimento ambulatorial 
ou hospitalar com valores acessíveis. Exemplo: um paciente com suspeita de fratura com 
necessidade de prótese terá após a consulta sua cirurgia marcada e executada em nossa rede 
de hospitais parceiros. O paciente terá o valor dos procedimentos apresentado com antecedência 
e poderá parcelar em até 12 vezes. 
 
5.4 ACOLHIMENTO 
Realização de atendimento jurídico, médico e psicológico, feito por profissionais voluntários, para 
vítimas de violência doméstica, com contado direto fornecido à atendida na unidade. Esta 
atividade visa o acolhimento de pessoas em situação de vulnerabilidade em razão de qualquer 
ato violento ocorrido na esfera domiciliar. 



 

 

 
 
6. Projetos arquivados 
 
Em agosto de 2019, a ABSAUDE, em conjunto com um grupo de investidores, solicitou ao Sr. 
Jeferson Bueno Machado, então interventor da SEB – Sociedade Evangélica Beneficente, 
acesso aos documentos da empresa Evangélico Saúdo para a realização de um levantamento 
completo para, ao final da análise, elaborar ou não proposta para aquisição do plano. 
 
A ideia do grupo era transformar o Evangélico Saúde em um plano de saúde popular, 
proporcionando, assim, mais uma ferramenta para levar à população carente atendimento 
médico de qualidade. 
 
No entanto, o interventor não disponibilizou os documentos solicitados, sendo esta mais uma 
constatação das dificuldades encontradas por entidades ou pessoas bem-intencionadas, que 
procuram colaborar para a promoção de qualidade de vida aos cidadãos. 
 
 
 
7. Recursos financeiros 
Desde sua fundação, a ABSAUDE trabalha com verbas originárias dos conselheiros. A cada 
despesa, temos que apelar para esse auxílio. Buscamos a divulgação de nossos trabalhos na 
iniciativa privada, onde a recepção é excelente. Acontece que, a indefinição política do Brasil 
colaborou para que os empresários não concretizassem as doações. Continuamos trabalhando 
mesmo assim. No ano de 2020, a crise mundial provocada pela disseminação do 
CORONAVÍRUS, essas verbas ficaram impossíveis. Todos os contatos mantidos até então foram 
perdidos. 
Após uma reunião do conselho, decidiu-se que a ABSAUDE iria buscar verbas públicas para 
financiar a continuidade dos projetos. 
 
 
 
8. Relatório mensal atividades filantrópicas 
JANEIRO 2023 
20 Atendimentos médicos clinicos; 
03 Atendimentos médicos especialistas; 
00 Encaminhamentos médicos; 
07 Encaminhamentos ambulatoriais e hospitalares; 
00 Encaminhamentos cirurgicos; 
12 Consultas juridicas; 
00 Liminares para liberação de remedios; 
00 Liminares para procedimentos médicos. 



 

 

 
 
FEVEIRO 2023 
24 Atendimentos médicos clinicos; 
06 Atendimentos médicos especialistas; 
00 Encaminhamentos médicos; 
12 Encaminhamentos ambulatoriais e hospitalares; 
01 Encaminhamentos cirurgicos; 
18 Consultas juridicas; 
00 Liminares para liberação de remedios; 
00 Liminares para procedimentos médicos. 
 
MARÇO 2023 
28 Atendimentos médicos clinicos; 
12 Atendimentos médicos especialistas; 
02 Encaminhamentos médicos; 
16 Encaminhamentos ambulatoriais e hospitalares; 
01 Encaminhamentos cirurgicos; 
32 Consultas juridicas; 
02 Liminares para liberação de remedios; 
01 Liminares para procedimentos médicos. 
 
ABRIL 2023 
35 Atendimentos médicos clinicos; 
08 Atendimentos médicos especialistas; 
04 Encaminhamentos médicos; 
26 Encaminhamentos ambulatoriais e hospitalares; 
03 Encaminhamentos cirurgicos; 
29 Consultas juridicas; 
00 Liminares para liberação de remedios; 
01 Liminares para procedimentos médicos. 
 
MAIO 2023 
42 Atendimentos médicos clinicos; 
12 Atendimentos médicos especialistas; 
06 Encaminhamentos médicos; 
19 Encaminhamentos ambulatoriais e hospitalares; 
01 Encaminhamentos cirurgicos; 
36 Consultas juridicas; 
00 Liminares para liberação de remedios; 
04 Liminares para procedimentos médicos. 
 



 

 

 
 
JUNHO 2023 
39 Atendimentos médicos clinicos; 
28 Atendimentos médicos especialistas; 
08 Encaminhamentos médicos; 
16 Encaminhamentos ambulatoriais e hospitalares; 
00 Encaminhamentos cirurgicos; 
032 Consultas juridicas; 
00 Liminares para liberação de remedios; 
00 Liminares para procedimentos médicos. 
 
JULHO 2023 
22 Atendimentos médicos clinicos; 
14 Atendimentos médicos especialistas; 
04 Encaminhamentos médicos; 
09 Encaminhamentos ambulatoriais e hospitalares; 
01 Encaminhamentos cirurgicos; 
17 Consultas juridicas; 
01 Liminares para liberação de remedios; 
00 Liminares para procedimentos médicos. 
 
AGOSTO 2023 
43 Atendimentos médicos clinicos; 
18 Atendimentos médicos especialistas; 
08 Encaminhamentos médicos; 
17 Encaminhamentos ambulatoriais e hospitalares; 
05 Encaminhamentos cirurgicos; 
36 Consultas juridicas; 
01 Liminares para liberação de remedios; 
00 Liminares para procedimentos médicos. 
 
SETEMBRO 2023 
39 Atendimentos médicos clinicos; 
22 Atendimentos médicos especialistas; 
08 Encaminhamentos médicos; 
21 Encaminhamentos ambulatoriais e hospitalares; 
04 Encaminhamentos cirurgicos; 
42 Consultas juridicas; 
02 Liminares para liberação de remedios; 
03 Liminares para procedimentos médicos. 
 



 

 

Final do relatório de atividades 

 
 
Curitiba, 09 de outubro de 2023 
 
 
 
 
Luis Guilherme de Castro 
Presidente 
 
 
 
 
Luis Claudio Siwek 
Vice – Presidente 
 
 
 
 
MIRIAM BORTOLOTTI DE CASTRO 
Tesoureira 
 
 
 
 
JACKSON ANDRÉ DOS SANTOS 
Juridico 
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DECLARAÇÃO Nº 15/2024

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela Associação Brasileira , sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 
sob nº 23.859.314/0001-40, com sede na Avenida do Batel, nº 1230, conjunto 403, Curitiba/PR, CEP: 80420-060, a 
qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o 
artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 19 de fevereiro de 2023. 

 

 

ALEXANDRE CURI 
Deputado Estadual

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 19/02/2024, às 17:53, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 15 e o código 

CRC 1B7C0E8E3F7C5CC
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INFORMAÇÃO Nº 14233/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 20 de fevereiro de 2024 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 72/2024.

 

 

Curitiba, 20 de fevereiro de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 20/02/2024, às 16:02, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14233 e o 

código CRC 1A7A0D8B4A5C5FD

1 / 1
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Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 22 de Fevereiro de 2024.

 

 

Cristiane Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 22/02/2024, às 15:17, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14300 e o 

código CRC 1A7C0C8D6E2D5BF
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INFORMAÇÃO Nº 14343/2024

Projeto de Lei n°: 72 / 2024

Interessado: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA EM DEFESA DA SAÚDE.

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) certidão liberatória atualizada do Tribunal de Contas;

2) complementação do relatório de atividades desenvolvidas pela entidade nos últimos 5 meses 
(Outubro 2023 a Fevereiro de 2024), assinado pela diretoria da instituição, comprovando periodicidade e fim público de 
prestação de serviços úteis à coletividade;

3) declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, atestando que os 
cargos de diretoria não são remunerados;

4) protocolo de requerimento do certificado de entidade beneficente de assistência social de saúde 
(CEBAS) do governo federal, por se tratar de entidade com finalidade na promoção da saúde ( Lei Complementar nº 
187/2021) entre outras. 

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 27 de Fevereiro de 2024.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

1 / 2
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CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 27/02/2024, às 14:04, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES 
 
 
 
 
Desde a sua fundação, em 2015, a ABSAUDE vem amadurecendo ideias que visam 
proporcionar mais acesso à saúde para a população menos favorecida. Os hospitais 
públicos chegam a ser precários e recebem pessoas com necessidades, que levam um 
longo período de tempo para serem atendidas. Pacientes com fraturas já consolidadas, 
devido à demora no atendimento prestado pelo SUS, chegam a emocionar nossos 
colaboradores. Hoje, pós pandemia, temos escancarada a lamentável medida de quão 
ineficiente é o sistema de saúde brasileiro. 
 
Identificação da entidade 
Denominação: Associação Brasileira em Defesa da Saúde – ABSAUDE 
Município: Curitiba 
CNPJ: 23.859.314/0001-40 
Endereço: Avenida do Batel, 1230, conjunto 403, Curitiba (PR) 
CEP: 80420-090 
 
Presidente 
Nome: Luis Guilherme de Castro 
RG: 3.448.286-1 
CPF: 550.309.639-87 
Início do mandato: 01/01/2020 
Término do mandato: 31/12/2025 
 
 



 

 

 
1. Finalidades estatutárias 
Apoiar e desenvolver ações para a defesa, elevação e manutenção da qualidade de vida do ser 
humano, através das atividades médicas e hospitalares, ambulatoriais e laboratoriais, 
estudos, cursos e pesquisas educacionais.  
 
 
 
2.  Objetivos 
Sugerir, promover, colaborar, coordenar ou executar ações e projetos que visem o 
aprimoramento da administração de unidades de saúde públicas ou privadas, a prevenção do 
HIV-AIDSD e do consumo de drogas, o atendimento médico hospitalar e ambulatorial em 
todas as áreas da medicina, o diagnóstico de doenças através de exames 
complementares, laboratoriais e de imagem, a assistência social aos desamparados, a 
prestação de assessoria jurídica para garantia do acesso à saúde, a mediação de conflitos que 
versem sobre saúde, a organização do sistema de saúde dos entes federativos. Para a 
consecução de suas finalidades, a Associação Brasileira em Defesa da Saúde - ABSAUDE 
poderá sugerir, promover, colaborar, coordenar ou executar ações e projetos visando: 
 

I – Atendimento médico-hospitalar e ambulatorial, nas mais diversas áreas da medicina; 
II – Promoção de diagnóstico de doenças através de exames complementares, 

laboratoriais e de imagem; 
III – Desenvolvimento de projetos relacionados ao aprimoramento da administração de 

unidades promotoras de saúde (unidades de saúde pública ou privada e hospitais públicos ou 
privados);  

IV – Promoção gratuita de saúde, incluindo a prevenção de HIV-AIDSD e consumo de 
drogas; 

V – Promoção do voluntariado, da criação de estágio e treinamentos para estagiários na 
área da saúde; 

VI – Promoção da assistência e desenvolvimento social à população vulnerável; 
VII – Realização de cursos de aprimoramento pessoal e profissional, incluindo 

intercâmbios internacionais; 
VIII – Realização de projetos na área da saúde voltados para o atendimento humanizado; 
IX – Projetar, construir, manter e administrar hospitais, clínicas, laboratórios e afins; 
X – Mover ações civis públicas, ações judiciais coletivas ou individuais que defendam e 

beneficiem os associados, os usuários da saúde e a sociedade em geral, na área médica; 
XI – Atendimento médico-hospitalar e ambulatorial, das mais diversas áreas da medicina, 

para os povos indígenas; 
XII – Mediar e solucionar conflitos gerados em todas as áreas ligadas à saúde; 
XIII – Analisar, desenvolver e produzir remédios (drogas), experimentais ou não, que 

tragam benefícios a saúde da população; 
 



 

 

 
XIV – Colaborar nas gestões dos Planos de Saúde nas áreas jurídicas e administrativas, 

visando o aperfeiçoamento da ação em prol da saúde e de seus usuários; 
XV – Mover ações judiciais coletivas ou individuais em defesa da saúde publica e privada 

em decorrência de lesões ao meio ambiente ou da má utilização do espaço urbano; 
XVI – Gerenciar e atuar na organização de sistemas de saúde. Administração hospitalar 

com foco no sistema de saúde do Brasil. Manter e melhorar a infraestrutura do local, planejar e 
controlar compras e custos e gerenciar recursos humanos. Supervisionar contratos e convênios, 
solucionar problemas técnico-administrativos, desenvolver e plicar processos de inovação. 

 
Atividades elencadas no Estatuto Social da entidade desde 10 de outubro de 2019 

 
 
 
3. Infraestrutura 
Sede principal: 
Avenida do Batel, 1230, conjunto 403, Curitiba (PR). CEP: 80420-090 
Realização de atividades de escritório, tais como reuniões de diretoria e conselhos, assuntos 
financeiros, criação de projetos, SAA – Serviço de Assistência ao Associado, entre outros. 
 
Sede Ambulatorial: 
Avenida Desembargador Hugo Simas, 281, Curitiba (PR). CEP: 80520-250. 
Realização de consultas médicas de baixo custo, elaboradas por corpo clínico especializado, 
voltado à população em geral, com encaminhamento ambulatorial e hospitalar, se necessário. 
 
Sede saúde: (fechada para reforma, aguardando regularização da guia amarela). 
Rua Martim Afonso 378, Curitiba (PR), CEP: 80.410-060. 
Desenvolvimento de atividades de fisioterapia e recuperação de pessoas com a saúde debilitada, 
incluindo assistência nutricional, psicológica e física, em parceria com a iniciativa privada. 
 
 
 
4. Atividades em execução 
4.1 ATENDIMENTO JURÍDICO GRATUITO 
O primeiro projeto, com o maior número de atendimentos, envolve a área jurídica. Com equipe 
de excelência sob a direção do advogado Dr. Jackson André dos Santos, atendemos diversos 
tipos de problemas que afetam principalmente a população carente. Deste modo, abrange-se 
desde complicações relacionadas à dificuldade de obtenção de atendimento médico, até casos 
de cirurgias complexas, sendo estes casos quais temos logrado muito êxito, inclusive com o  
 
 
 



 

 

 
solucionamento de demandas extrajudicialmente. Tudo isso sem ônus para a população menos 
favorecida. 
 
Como exemplo, citamos os seguintes casos: 
 
a) Através de um membro do governo da Rondônia, tomamos conhecimento do caso de uma gestante cujo 
feto estava com sério problema de saúde, havendo necessidade de intervenção cirúrgica. O maior especialista 
na área residia em Curitiba. Diante disso, entramos em contato com o doutor – que pediu para não ser identificado 
-, que imediatamente atendeu o pedido, feito pelo presidente da associação. O médico solicitou, então, todos os 
exames da gestante e do feto, se comprometendo a realizar a operação sem custo. Infelizmente, o feto já tinha 
superado seu prazo máximo de sobrevivência, e, se tratando de intervenção melindrosa, não foi possível salvá-
lo. 
 
b) Os familiares de uma jovem de dezoito anos, com suspeita de câncer, entraram em contato com a 
ABSAUDE, diante da urgente necessidade de detecção da doença. O exame foi negado por um plano de saúde 
de Curitiba. Com a penas um telefonema, a ABSAUDE explicou a situação ao diretor do plano, que determinou 
a liberação do exame em poucas horas. Hoje, a paciente está totalmente curada.  
 
c) Um cidadão de meia idade entrou em contato com a ABSAUDE, trazendo à apreciação da equipe o 
seguinte problema: 
 
“Sofri um acidente automobilístico e fui de ambulância para um Pronto Socorro, no qual imediatamente pediram 
radiografia dos dois pés. Já numa cadeira de rodas, visto que não podia colocar os pés no chão, me levaram 
para o consultório de um Ortopedista, que já estava examinando a radiografia. Doía muito! O doutor me explicou 
que o acidente havia provocado esmagamento de vários ossos dos meus pés. Nessa altura meus familiares já 
estavam presentes e concordaram que seria necessária a cirurgia. Então, foram iniciadas todas as partes 
preliminares e burocráticas, inclusive junto ao Plano de Saúde. O médico era conveniado e sua secretária 
encarregou-se de encaminhar toda a papelada para o Plano de Saúde, marcar hospital e agendar a cirurgia. 
Dois dias depois, a secretária telefonou para a minha residência para informar que o Plano de Saúde não havia 
autorizado a cirurgia e que o doutor iria conversar com os responsáveis pela negativa e depois me dar uma 
posição. Acontece que o ortopedista havia elaborado o diagnóstico e listado as próteses que seriam utilizadas. 
E, o Plano de Saúde havia negado porque as próteses indicadas eram importadas e o Plano só aceitava se as 
próteses fossem nacionais. As discussões se alongaram e não chegamos a um acordo. Pedi o apoio da 
ABSAUDE, a qual havia tido boas referências de parentes meus. De imediato foram feitos contatos com o Plano 
de Saúde, que se manteve irredutível. O ortopedista disse à Associação que não abriria mão de oferecer o que 
era de melhor para solucionar meu problema e que as próteses estrangeiras eram muito mais confiáveis. A equipe 
da ABSAUDE me levou a três outros ortopedistas. Dois deles não eram conveniados e o terceiro também apontou 
as próteses importadas como mais adequadas para minhas fraturas. Enfim, a ABSAUDE entrou em acordo com 
o Plano de Saúde e acertaram assim: o ortopedista faria a cirurgia com as próteses importadas. A diferença do 
custo das próteses importadas e nacionais seria cobrada pelo Plano de Saúde, para pagamento em seis vezes 
junto com a mensalidade.  
Concordei com o acordo, fiz a cirurgia. Estou recuperado! E agradeço a Deus por ter colocado a Associação no 
meu caminho”. 
 

4.2 MÍDIAS SOCIAIS 
 



 

 

 
Depoimento no Facebook de uma paciente atendida: 
 
Link da publicação: https://www.facebook.com/ABSAUDE/posts/1656889147952523 
 
“Em 2014, fui diagnosticada com câncer de rim (esquerdo), tumor maligno de estágio 4, com 18cm de 
diâmetro. Devido ao seu tamanho, ele se estendeu para a veia cava e veia renal. Fui operada de 
emergência, com 20% de chance de sobreviver a cirurgia, mas deu tudo certo. Após a cirurgia, sobraram 
metástases de células claras pelo corpo, sendo necessário fazer um exame “Pet Scan”, na época com 
custo de R$ 3.500,00, que o plano de saúde, a Unimed, se negou a pagar. E negou, também, a pagar a 
quimioterapia, que faço duas vezes ao dia, com duração prevista de cinco anos. Tratamento esse que 
ainda está em andamento. Graças a ABSAUDE – Associação Brasileira em Defesa da Saúde, 24hrs 
após dar a entrada na justiça, essa entidade obrigou o plano de saúde, através de liminar, a me liberar 
o tratamento, todo mês”. 

- Ana Paula do Valle, Associada ABSAUDE 
 
4.3 ATENDIMENTO COM MÉDICOS ESPECIALISTAS 
Comandados pelo médico cardiologista Dr. Franciosco Pupo, nosso corpo de médicos 
especialistas dedicam algumas horas por semana pra prestar atendimento. Com consultas de 
baixo custo, gratuitas, temos atendido dezenas de pessoas mensalmente, em áreas como 
Ortopedia, Neurologia, Ginecologia, e, dentre essas pessoas, muitas delas não conseguiram 
atendimento pelo SUS. 
Lamentavelmente, devido à falta de recursos, esse projeto ainda é embrionário. A meta, a curto 
prazo, é prestar atendimento em pontos da Região Metropolitana de Curitiba com as maiores 
concentrações populacionais. Planejamos ter à disposição, casas e veículos, que serão 
adaptados para o atendimento médico especializado. Busca-se concentrar a localização dos 
imóveis nas proximidades de terminais de transporte, para facilitar o acesso de pessoas. 
 
Temos como objetivo atender até 480 pessoas por dia, com veículos adaptados para atendimento 
clínico, circulando pela região metropolitana de Curitiba e futuramente por todo estado do paraná, 
levando saúde às áreas não alcançadas pelas clínicas. 
 
4.4 ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO 
Hoje, um dos grandes problemas das clínicas e hospitais é a gestão. Na sua grande maioria, são 
comandadas por médicos que não dispões do tempo necessário para gerenciar o negócio. 
Temos à disposição destes gestores, equipes técnicas, comandadas pelo Dr. Nelson Luiz 
Valaski, prontas para apresentar as melhores soluções. Cada equipe também poderá: Gerenciar 
e atuar na organização de sistemas de saúde, manter e melhorar a infraestrutura do local, 
planejar e controlar compras e custos, tratar de assuntos ligados a recursos humanos, 
supervisionar contratos e convênios e solucionar problemas técnico-administrativos, além de 
desenvolver e aplicar processos de inovação. 
 
 



 

 

 
5. Projetos em fase de elaboração: 
5.1 DEFICIÊNCIA E LIBERDADE 

Nossos colaboradores detectaram, no dia-a-dia com pacientes, que um dos principais 

obstáculos das pessoas com deficiência está relacionado ao alto custo das órteses e próteses, 

bem como à qualidade desses produtos, que possuem grande disparidade com relação à 

qualidade e durabilidade, principalmente entre as nacionais e estrangeiras. 

 
O projeto visa à garantia de vida saudável para as pessoas com deficiência, através da cobrança 
do poder público para que o Sistema Único de Saúde (SUS) efetivamente ofereça gratuitamente 
órteses e próteses, meios auxiliares de locomoção, medicamentos, insumos e fórmulas 
nutricionais de qualidade. 
 
5.2 SÍTIO DA SAÚDE 
A prevenção é a melhor forma de zelar pela saúde da população. Tendo isso em vista, projetamos 
a compra de um terreno e a construção de uma sede de campo na região do Tingui, em Curitiba. 
Neste local, teremos a disposição da população nos finais de semana, mediante agendamento 
prévio, diversas formas de lazer, como futebol, pescaria, churrasqueiras, piscina, espaço de 
recreação infantil, etc. Neste sítio, teríamos uma competente equipe responsável por monitorar 
a sede de todas as pessoas presentes. 
Colocaremos à disposição da população: médicos especialistas, fisioterapeutas, nutricionistas, 
psiquiatras, psicólogos. Nosso objetivo é atender cerca de 1.500 pessoas por final de semana. 
Todas as pessoas atendidas terão suas fichas médicas à disposição do sistema de saúde da 
cidade de Curitiba.  
 
5.3 APP CUIDAR 
Em fase final de elaboração, com esta modalidade, a população poderá agendar seu atendimento 
médico especializado de forma rápida, em um local mais próximo de seu domicílio. 
Neste APP, além de agendar a consulta, o paciente poderá ter acesso a atendimento ambulatorial 
ou hospitalar com valores acessíveis. Exemplo: um paciente com suspeita de fratura com 
necessidade de prótese terá após a consulta sua cirurgia marcada e executada em nossa rede 
de hospitais parceiros. O paciente terá o valor dos procedimentos apresentado com antecedência 
e poderá parcelar em até 12 vezes. 
 
5.4 ACOLHIMENTO 
Realização de atendimento jurídico, médico e psicológico, feito por profissionais voluntários, para 
vítimas de violência doméstica, com contado direto fornecido à atendida na unidade. Esta 
atividade visa o acolhimento de pessoas em situação de vulnerabilidade em razão de qualquer 
ato violento ocorrido na esfera domiciliar. 
 
 



 

 

 
6. Projetos arquivados 
Em agosto de 2019, a ABSAUDE, em conjunto com um grupo de investidores, solicitou ao Sr. 
Jeferson Bueno Machado, então interventor da SEB – Sociedade Evangélica Beneficente, 
acesso aos documentos da empresa Evangélico Saúdo para a realização de um levantamento 
completo para, ao final da análise, elaborar ou não proposta para aquisição do plano. 
 
A ideia do grupo era transformar o Evangélico Saúde em um plano de saúde popular, 
proporcionando, assim, mais uma ferramenta para levar à população carente atendimento 
médico de qualidade. 
 
No entanto, o interventor não disponibilizou os documentos solicitados, sendo esta mais uma 
constatação das dificuldades encontradas por entidades ou pessoas bem-intencionadas, que 
procuram colaborar para a promoção de qualidade de vida aos cidadãos. 
 
 
 
7. Recursos financeiros 
Desde sua fundação, a ABSAUDE trabalha com verbas originárias dos conselheiros. A cada 
despesa, temos que apelar para esse auxílio. Buscamos a divulgação de nossos trabalhos na 
iniciativa privada, onde a recepção é excelente. Acontece que, a indefinição política do Brasil 
colaborou para que os empresários não concretizassem as doações. Continuamos trabalhando 
mesmo assim. No ano de 2020, a crise mundial provocada pela disseminação do 
CORONAVÍRUS, essas verbas ficaram impossíveis. Todos os contatos mantidos até então foram 
perdidos. 
Após uma reunião do conselho, decidiu-se que a ABSAUDE iria buscar verbas públicas para 
financiar a continuidade dos projetos. 
 
 
 
8. Relatório mensal atividades filantrópicas 
OUTUBRO 2023 
47 Atendimentos médicos clinicos; 
12 Atendimentos médicos especialistas; 
12 Encaminhamentos médicos; 
28 Encaminhamentos ambulatoriais e hospitalares; 
09 Encaminhamentos cirurgicos; 
55 Consultas juridicas; 
05 Liminares para liberação de remedios; 
03 Liminares para procedimentos médicos. 
 
 



 

 

 
NOVEMBRO 2023 
45 Atendimentos médicos clinicos; 
17 Atendimentos médicos especialistas; 
17 Encaminhamentos médicos; 
29 Encaminhamentos ambulatoriais e hospitalares; 
05 Encaminhamentos cirurgicos; 
62 Consultas juridicas; 
09 Liminares para liberação de remedios; 
05 Liminares para procedimentos médicos. 
 
DEZEMBRO 2023 
34 Atendimentos médicos clinicos; 
18 Atendimentos médicos especialistas; 
07 Encaminhamentos médicos; 
14 Encaminhamentos ambulatoriais e hospitalares; 
02 Encaminhamentos cirurgicos; 
24 Consultas juridicas; 
00 Liminares para liberação de remedios; 
00 Liminares para procedimentos médicos. 
 
JANEIRO 2024 
14 Atendimentos médicos clinicos; 
05 Atendimentos médicos especialistas; 
09 Encaminhamentos médicos; 
04 Encaminhamentos ambulatoriais e hospitalares; 
00 Encaminhamentos cirurgicos; 
00 Consultas juridicas; 
00 Liminares para liberação de remedios; 
00 Liminares para procedimentos médicos. 
 
FEVEREIRO 2024 
18 Atendimentos médicos clinicos; 
03 Atendimentos médicos especialistas; 
02 Encaminhamentos médicos; 
07 Encaminhamentos ambulatoriais e hospitalares; 
01 Encaminhamentos cirurgicos; 
17 Consultas juridicas; 
00 Liminares para liberação de remedios; 
00 Liminares para procedimentos médicos. 
 
 



 

 

Continuação do relatório de atividades ABSAUDE. 

 
 
 
 
Curitiba, 08 de março de 2024 
 
 
 
 
LUIS GUILHERME DE CASTRO 
Presidente 
 
 
 
 
LUIS CLAUDIO SIWEK 
Vice - Presidente 
 
 
 
 
MIRIAM BORTOLOTTI DE CASTRO 
Tesoureira 
 
 
 
 
JACKSON ANDRÉ DOS SANTOS 
Secretário 



 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO REMUNERAÇÃO DE DIRIGENTES 

 

 

LUIS GUILHERME DE CASTRO, brasileiro, casado, Advogado, portador do CPF nº. 550.309.639-87, Carteira 

de Identidade Civil nº 3.448.286-1 e OAB PR nº 16.888; Residente e domiciliado na Rua Professora Annette 

Macedo 225, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, Presidente da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA EM 

DEFESA DA SAÚDE - ABSAÚDE, inscrita no CNPJ sob número 23.859.314/0001-40, sediada na Av. do Batel, 

1230 no 4º andar, conjunto 403, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, declara para os devidos fins, nos 

termos da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013, art. 2, inciso IV, que os membros da diretoria da associação 

não são remunerados pela mesma.  

 

 

Curitiba, 08 de março de 2024. 

 

 

 

LUIS GUILHERME DE CASTRO 

Presidente 
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INFORMAÇÃO Nº 14746/2024

Autor: DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Interessado: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA EM DEFESA DA SAÚDE

Projeto de Lei n°:  72/2024 

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 21 de Março 2024.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 21/03/2024, às 09:41, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14746 e o 

código CRC 1B7D1A1B0C2D4DE
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DESPACHO - DL Nº 9434/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 22/03/2024, às 13:16, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9434 e o 

código CRC 1B7B1B1B0A4C4EC
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 179/2024

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 72/2024

 

PL Nº 72/2024                                     

AUTORIA: DEPUTADO ALEXANDRE CURI

 

 

CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA À ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA EM DEFESA DA SAÚDE, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA. 

 

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Alexandre Curi, autuado sob o nº 72/2024, tem por objetivo 
conceder o Título de Utilidade Pública à Associação Brasileira em Defesa da Saúde, com sede no município de 
Curitiba. 

Traz a justificativa que a concessão de Utilidade Pública à Associação Brasileira em Defesa da Saúde (ABSAUDE) se 
fundamenta na sua missão dedicada a apoiar e desenvolver ações voltadas para a defesa, elevação e manutenção da 
qualidade de vida da população. A ABSAUDE empenha-se em atividades abrangentes, englobando aspectos médicos, 
hospitalares, ambulatoriais, estudos, cursos e pesquisas educacionais, visando um impacto positivo na saúde e bem-
estar da sociedade. 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Prefacialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente comissão que em suma se 
concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter 
estrutural das proposições; 

         Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-
se a analisar os demais elementos necessários. 

         Quanto à competência para a inciativa de projetos, verifica-se que o projeto encontra amparo no art. 162, inciso I, 
§1º do RIALEP.
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         Seguindo a mesma orientação, a Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65 estabelece regra 
assemelhada que inclusive delineou a citada. 

Sobre o tema, cumpre salientar que compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no 
artigo 41, VII, “g”, do RIALEP, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do proponente, a técnica 
legislativa, bem como, manifestar-se sobre o mérito das proposições que versem sobre a concessão de Título de 
Utilidade Pública de Associações, senão vejamos

 

Art. 41 – Cabe à Comissão de Constituição e Justiça: 

VII – manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

g) declaração de utilidade pública de entidades civis.

 

Neste sentido, o referido projeto encontra-se de acordo com a Lei nº 17.826/2013, tendo sido preenchidos os principais 
requisitos, quais sejam:

• Entidade sem fins lucrativos; 

• finalidade; 

• não remuneração de seus membros; 

• destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere; 

• documentos de regularidade; 

• relatório de atividades; 

 

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de 
um ano, possuindo a finalidade de ofertar serviços em diversas áreas da medicina, promovendo acesso e cuidados 
especializados para a população. Além disso, a associação contribui significativamente para o diagnóstico de doenças 
através de exames complementares, laboratoriais e de imagens, propiciando a detecção precoce e eficiente de 
condições de saúde; desenvolvimento de projetos relacionados ao aprimoramento da administração de unidades 
promotoras de saúde, sejam elas públicas ou privadas, incluindo hospitais. Ao priorizar a promoção gratuita de saúde, 
com ênfase na prevenção do HIV-AIDS e consumo de drogas, a associação desempenha um papel proativo na 
redução de custos sociais associados ao tratamento dessas condições e na disseminação de práticas preventivas; 
desenvolvimento de projetos relacionados ao aprimoramento da administração de unidades promotoras de saúde, 
sejam elas públicas ou privadas, incluindo hospitais. Ao priorizar a promoção gratuita de saúde, com ênfase na 
prevenção do HIV-AIDS e consumo de drogas, a associação desempenha um papel proativo na redução de custos 
sociais associados ao tratamento dessas condições e na disseminação de práticas preventivas, cumprindo assim com 
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os requisitos exigidos pelo artigo 1º, I, II e III da Lei 17.826/2013: 

 

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto: 

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou 
que exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo 
registrado; 

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano; 

III – finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos termos do 
respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 01 de março 
de 2018) 

 

Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também se encontram devidamente 
reguladas pelo presente estatuto.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

Assim, resta evidenciado que o Projeto de Lei dá o devido cumprimento às regras constitucionais e legais exigíveis.

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do projeto de lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como, por preencher os requisitos exigidos pela Lei n. 17.826/2013.

 

Curitiba, 26 de março de 2024.
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DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente

 

 

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Relator

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 02/04/2024, às 16:25, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 179 e o 

código CRC 1D7B1D2F0A8A5EA
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INFORMAÇÃO Nº 14968/2024

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 72/2024, de autoria do Deputado Alexandre Curi, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 2 de abril de 2024. 

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite. 

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Curitiba, 8 de abril de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 08/04/2024, às 10:51, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14968 e o 

código CRC 1C7C1C2A5E8F4ED
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